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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 4.274, DE 27 DE MAIO DE 2025.

Determina  a  abertura  de
procedimento  administrativo,
para  fins  de  apuração  de
irregularidade  verificada  com
relação à Área Institucional do
Loteamento  “Jardim  Santa
C a r o l i n a  I I ,  o b j e t o  d a
matrícula n. 10.674 – CRI de
T a m b a ú ,  d e s t i n a d a  e
transferida  para  o  domínio
municipal  (R.1  –  M  10.674)
pela empresa loteadora Santa
Carolina  Empreendimentos
Imobi l iá r ios  Lda,  CNPJ
06.867.502/0001-09.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  usando  da
atribuição que lhe confere o inciso XXVII do art. 73 da Lei
Orgânica  do  Município;  considerando  o  expediente
protocolado  sob  nº  1384/2025  (fls.  1/17),  subscrito  pela
servidora  Flavia  Lima  Moraes,  engenheira  civil;
considerando  o  despacho  exarado  (fls.  18/19);
considerando,  por  fim,  a  manifestação  da  Procuradoria
Jurídica  (fls.  20/20v).

DECRETA:
Art.  1.º  -  F ica  determinada  a  abertura  de

Procedimento  Administrativo,  para  fins  de  apuração  de
irregularidade  verificada  com  relação  à  Área  Institucional
do  Loteamento  “Jardim  Santa  Carolina  II,  objeto  da
matrícula  n.  10.674  –  CRI  de  Tambaú,  destinada  e
transferida para o domínio municipal (R.1 – M 10.674) pela
empresa  loteadora  Santa  Carolina  Empreendimentos
Imobiliários  Lda,  CNPJ  06.867.502/0001-09.

Art. 2.º  -  São designados para compor a Comissão
Processante Especial, para apuração do que for necessário,
as seguintes servidores municipais:

Presidente –  Flavia  Lima Moraes –  Engenheira
Civil

Membro  –  Claudiléia  Maria  Sachetto  Martins  -
Escriturária

Membro  –  Vanessa  Orlando  Malafati  Toffolo  –
Fiscal  de  Obras  e  Posturas

Art. 3.º - O Procedimento Administrativo deverá estar
concluído em até 60 (sessenta) dias da data da publicação
do  presente  Decreto,  devendo  ser  respeitado  pela
Comissão Processante Especial o direito à ampla defesa e
ao contraditório.

Parágrafo único – O prazo a que se refere o caput

deste artigo poderá ser prorrogado pelo Prefeito, desde que
ocorra motivo relevante, devidamente justificado.

Art.  4.º  -  Os  trabalhos  da  Comissão  Processante
Especial serão realizados sem ônus para a municipalidade.

Art. 5.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 27 de maio de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 27
de maio de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 15.434, DE 27 DE MAIO DE 2025.

“Dispõe sobre a admissão por
prazo  determinado  para
atender  a  necess idade
temporária  de  excepcional
interesse público, nos termos
do inciso IX do artigo 37, da
Constituição Federal.”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando o
disposto na Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO  a  classificação  do(a)  candidato(a)
em  194º  lugar  no  Processo  Seletivo  nº  001/2023;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII do art. 2º da
Lei nº 3.138, de 14 de outubro de 2019;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  garantir  os
serviços  de  apoio  voltados  a  eliminar  as  barreiras  que
possam obstruir  o processo de escolarização dos alunos
com deficiência ou transtornos globais do desenvolvimento,
devidamente atestados por Laudos/Relatórios Médicos;

CONSIDERANDO a atribuição de classes/aulas datada
de 23/05/2025.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o(a) Sr.(a) Joice Luana Gonçalves de

Oliveira,  portador(a)  da  Cédula  de  Identidade  RG  nº
49.791.050-0,  para exercer  a função de Professor de
Educação Básica I,  junto à Coordenadoria Municipal de
Educação, sob o regime jurídico administrativo especial.

Art.  2º  A  admissão  será  firmada  via  Contrato
Administrativo  pelo  prazo  estritamente  necessário  para
atender a necessidade excepcional  de interesse público,
com início em 27/05/2025 até que houver interesse
dessa Administração, podendo ser prorrogada.

Art. 3º O vencimento, as atribuições e a jornada de
trabalho serão estabelecidos e formalizados no Contrato
Administrativo  que  deve  ser  respeitado  na  íntegra  pelo
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admitido.
Art.  4°  As  despesas  decorrentes  da  execução  da

presente Portaria serão atendidas por dotações próprias do
orçamento vigente.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 27 de maio de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 27
de maio de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 15.435, DE 27 DE MAIO DE 2025.

“Dispõe sobre a admissão por
prazo  determinado  para
atender  a  necess idade
temporária  de  excepcional
interesse público, nos termos
do inciso IX do artigo 37, da
Constituição Federal.”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando o
disposto na Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO  a  classificação  do(a)  candidato(a)
em  202º  lugar  no  Processo  Seletivo  nº  001/2023;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII do art. 2º da
Lei nº 3.138, de 14 de outubro de 2019;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  garantir  os
serviços  de  apoio  voltados  a  eliminar  as  barreiras  que
possam obstruir  o processo de escolarização dos alunos
com deficiência ou transtornos globais do desenvolvimento,
devidamente atestados por Laudos/Relatórios Médicos;

CONSIDERANDO a atribuição de classes/aulas datada
de 23/05/2025.

RESOLVE:
Art.  1º Admitir  o(a)  Sr.(a)  Maria Carolina Ibanez

Abello Santana, portador(a) da Cédula de Identidade RG
nº 42.624.570-2, para exercer a função de Professor de
Educação Básica I,  junto à Coordenadoria Municipal de
Educação, sob o regime jurídico administrativo especial.

Art.  2º  A  admissão  será  firmada  via  Contrato
Administrativo  pelo  prazo  estritamente  necessário  para
atender a necessidade excepcional  de interesse público,
com início em 27/05/2025 até que houver interesse
dessa Administração, podendo ser prorrogada.

Art. 3º O vencimento, as atribuições e a jornada de
trabalho serão estabelecidos e formalizados no Contrato
Administrativo  que  deve  ser  respeitado  na  íntegra  pelo
admitido.

Art.  4°  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente Portaria serão atendidas por dotações próprias do
orçamento vigente.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 27 de maio de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 27
de maio de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 15.436, DE 27 DE MAIO DE 2025.

“CONCEDE FÉRIAS
REGULAMENTARES AOS

SERVIDORES QUE
ESPECIFICA”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a
seguinte Portaria:

Art.  1º  -  CONCEDER  férias  regulamentares  aos
servidores públicos municipais abaixo relacionados:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Período de Gozo
Dias
Concedidos

Gabrielli
Dentello
Guzman

Enfermeiro
17/03/2024 a
16/03/2025

26/05/2025 a
04/06/2025

10 dias

Haidee
Aparecida
Dovigo

Escriturário
14/07/2020 a
13/07/2021

04/06/2025 a
13/06/2025

10 dias

Josiane Pimentel Contador
02/06/2020 a
01/06/2021

04/06/2025 a
13/06/2025

10 dias

Tatiana Cristina
Macedo

Técnico de
Enfermagem

24/04/2024 a
23/04/2025

26/05/2025 a
14/06/2025

20 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 27 de maio de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 27
de maio de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.437, DE 27 DE MAIO DE 2025.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO
AOS SERVIDORES QUE

ESPECIFICA”
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DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a
seguinte Portaria:

Art.  1º  -  CONCEDE  Licença  Prêmio  aos  servidores
públicos municipais abaixo relacionados:

Nome do
Funcionário

Cargo/Função
Período
Aquisitivo

Período de Gozo Parcela
Dias
Concedidos

Daniela Maria
Mazza Biasoli

Professor
Educação
Básica - I -
PEB I

04/02/2018
a
08/09/2024

28/05/2025
a
26/06/2025

1ª
Parcela

30 dias

Marco Aurélio
Martinez
Mendez

Médico
Ginecologista

01/07/2019
a
30/06/2024

06/05/2025
a
04/06/2025

1ª
Parcela

30 dias

Marcos Emílio
Torelli

Inspetor de
Alunos

09/04/2017
a
12/11/2023

30/05/2025
a
06/06/2025

2ª
Parcela

08 dias

Rita de Cássia
Zanardi Faria
Correa

Professor
Educação
Básica - I -
PEB I

02/02/2012
a
01/02/2017

29/05/2025
a
27/06/2025

1ª
Parcela

30 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 27 de maio de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 27
de maio de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ 

 

 

 

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP 

CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500        

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2025 

 

 

A Prefeitura Municipal de Tambaú, comunica aos interessados que através do sistema 

eletrônico de contratações denominado “Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL” 

(www.bll.org.br), encontra-se aberto o Pregão Eletrônico nº 19/2025. 

 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços de manutenção em 

equipamentos de ar condicionado, instalados na Rede Municipal de Saúde, 

conforme especificações constantes do Termo de Referência. 

 

Número Processo Protocolado: 1767/2025. 

Abertura dia: 13/06/2025, às 09h30min.  

 

O edital e seus anexos encontram-se no site www.tambau.sp.gov.br , link “Licitações”, 

na aba “Modalidade”, “Pregão Eletrônico” e no www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Informações também podem ser obtidas na Seção de Licitações, pelo telefone (19) 

3673 9501 – ramal 038 ou pessoalmente na Praça Carlos Gomes, nº 40 – centro – Tambaú - 

SP.  

 

Tambaú, 27 de maio de 2.025. 

 

 

__________________________________ 

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real 

Prefeito Municipal 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO
QUARTO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Tambaú
CONTRATADO: Centro de Integração Empresa Escola-

CIEE
OBJETO:  agenciamento  de  estágio  para  estudante

regularmente  matriculado  e  com  frequência  no  ensino
médio, para o preenchimento de vaga de oportunidade de
estágio curricular supervisionado, mediante concessão de
bolsa de estágio, oferecida pelo Poder Legislativo Municipal.

VALOR TOTAL: R$ 1.884,24
DATA: a partir de 07/06/2025
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  14-3.3.90.39-  Outros

Serviços  de  Terceiro  Pessoa  Jurídica.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n.10/2021, art.24,

XIII,  da  Lei  Federal  8.666/93  e  alterações.  Aditivo  de
Contrato.
...........................................................................................................
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